
SI ZEI7TA  ; Dispõe sobre o Orçamon 

to Plutfianual do Investimentos rela t i  

to  ao tr ién io  de 1983 a 1905 nos ter 

nos do Decreto l e i  n2 2 8 5 ,do 15^05/ 

70 e l e i  Federal n  ̂ 4.320,de 17.03. 

64.

0. PHEM2IT0 IIDITICIPiL Dá -ALIANÇA, usando das atribuições 
çrute liie sSo conferidas por l e i .

Paço saber que a Gamara Muniolpai aprovou o eu sanciono 

e promulgo a presente Leis

i r t . i e -  Pica o Executivo IJunicipal autorizado a dispen- 

der até a importanci© do Or$ 494.580.000,00 (QUATROCEÍTTOS E 1TOVENTA 33 

QUáTRO KHEGES QUITÍHEFT OS. E O M E »  E OITO 1HL CRUZEIROS)corresponden

te as despesas do 0apital,discriminadas no Orçamento Plurlanual do In

vestimentos ,para o periodo de 1983 a 19O5 conformo segue:

T ' : : 0 2 3  DE G-OVEISTO 1903 1934 1985 TOTAL

1 -  PODER LEGISLATIVO
7 / 7 7

5.000.000, 10,000,000.- -( Z  7 ■ *
1 5 , 000. 000. 30,000,000, / i  *

2.1-POH3H E2SOTI70... / 550.000, ■3 . 000*000, 9. 000. 000, 12,550.000,
2*2-3G3PABT-álIEI7T 0 DE A D

7 i  ■ 4 rf 7 * 7

I íUTISTRA ç i o  GERAL 950,000, 3.500,000, 8,000.000, 12,450.000,

2 .3-DEPARTAI.lEI'TI 0 DE . '/ 7  < 7  4 4 7 7

% —
/ / 7 7 ✓ 7

T t - n r  t  TT P * <3
j :  -•»!'] O » 9 » 9 • H • •
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1.033,000, * SOO,000, 9 , 000.000 14.433,000

2 ,4-DEP-líi] 'hjETTTO DE K %
DUO..'. "̂ 0 E OUITD— / 4 7 7 í *■

)
4 4

RA ...................... 19.750.000, 52,000>000, 90. 000. 0003

4 Í

151.750,000,

4 7

2»?-DEPA RT ALETT 0 DE 
SAÚDE E Ŝ ITEállEIT

J 4 * S 4 4 1 4 i  1 1 7 4

T O ., . , ......... , . , .
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9,100.000, 20.000.000, 60,000*000, 89.100.000,

2 , 6-S2PAlfíAmiTT 0 D E

OBRâS E URBálTIS-
4 4 4 ■ 4

22.305.000, 62,000,000, 90, 000, 000, 174.305.000,

TOT M B 59.488.000, 154.100.000, 281, 000. 000, 494.538,000,.



observados em cada exorcioio,os lim ites parciais das despesas de Capi:.

t a l  fixadas no Orçamento ?lurianu-:l do Investimento.

j?irt,3P-™ Hão -A t in g id o s  f_o o x e r c i e i o , o s  l i m i t e s  p a r c i 

a i s  a que 3 0  r e f e r e  o a r t ,  2 2 ,a 3  p a r c e l a s  n ã o  u t i l i z a d a s , p a s s a r ã o  a / 

o r e  s o e r  a s  d i s p o n i b i l i d a d e s  do e x e r c i c i o  s e j^ u in t e ,  d e s t in a d a s  fio  mesmo / 

I n v e  s t i m e n t o ,
/  -  -  .. 

i r t , 4---As Heceitas de Capital para 0 exoro io io  dos

programas oonstantes do mencionado Orçamento,serão formados pelos supe- 

ra v its  doa respectivos Orçamentos correspondentes,pela obtenção de em

préstimos s financiamento,bem como pelas domais fontes enumeradas no pa

rágrafo 22 do A rt, 11 da l e i  Federal 4,320/54-,
/

.Art,52-  Esta L E I  entrará om v ig o r  a p a r t ir  da 12 
de janeiro de 1983, revogadas as disposições om oontrário.

PR3ZE1I0


